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PARECER 
 
 

Assunto: Projeto de lei nº 1527/2023 

Autor: Pref. Cleverson Alves do Santos. 

Ementa: “Autoriza a doação de imóveis, na forma que especifica”.  
 
 

 
SÍNTESE 

 
   O presente parecer é emitido pela Comissão Permanente de Obras, Serviços 
Públicos, Trabalho, Agricultura, Indústria e Comércio em relação ao Projeto de Lei nº 
1527/2023 que autoriza a doação de imóveis, na forma que especifica. 
 

A Comissão de Educação, após análise detalhada do Projeto de Lei nº 
1527/2023, entende que o mesmo não possui obstáculos à sua tramitação. A doação de 
imóveis pode ter um impacto significativo na comunidade, especialmente se os imóveis 
forem destinados a fins educacionais, culturais ou de utilidade pública. 
 
 

CONCLUSÃO 
 

Por tanto, ao ver desta Comissão o projeto em análise não encontra óbice 
para a sua tramitação, razão pela qual somos de parecer FAVORÁVEL à tramitação do 
Projeto de Lei n. 1527/2023. 
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